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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº021/2024-FMS 

 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADA– Avenida Governador Nilo 

Coelho, Sn°  – Centro - Malhada- BA - CNPJ nº 10.561.674/0001-19, neste 

ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr°. Raimundo 

Ricardo Gonçalves Dias, brasileiro, portador da cédula de identidade 

09.854.258-30 SSP-BA, inscrito no CPF sob o nº 987.907.655-91, doravante 

denominado CONTRATANTE, e de outro lado a CLINICA MEDICA BASTOS 

E SILVEIRA S/C LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.620.412/0001-48, com 

sede a Rua Gustavo Bezerra, n° 36, CEP: 46.430-000 Bairro Centro, 

Guanambi- BA, acordam e ajustam a presente Alteração, decorrente do 
Contrato de nº 021/2024-FMS, as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:  
 
O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Décima sétima do 
contrato nº 021/2024-FMS, celebrado no dia 05 de janeiro de 2024; A motivação 
dessa alteração está justificada pelo aumento do quantitativo do objeto 
contratado anteriormente, em que o mesmo está se esgotando, não sendo, 
portanto, suficiente para suprir as despesas até o fim desse exercício, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde; Sendo assim o contratado fica 
obrigado aceitar, na mesma condições contratuais o acréscimo de 25% ( vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, perfazendo um 
acréscimo de R$ 16.200,00 (Dezesseis mil e duzentos reais), bem como 
permissão legal expressa no art 124 I e art 125 da lei 14.133/21.  
    
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas previstas no Contrato 
originário. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA: DO FORO 
 
As partes Contratantes elegem o foro da Comarca de Carinhanha como único 
competente para dirimir qualquer dúvida a respeito deste Contrato bem como 
das questões dele decorrentes, com renúncia a todos os outros, por mais 
especiais e privilegiados que sejam. E, por assim estarem avançados, firmam o 
presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, com 
as testemunhas. 
 
 
Malhada, 27 de novembro de 2024. 
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________________________ 

Gimmy Everton Mouraria Ramos 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 

 

 

_____________________________________ 

CLINICA MEDICA BASTOS E SILVEIRA S/C LTDA 

CNPJ sob o nº 05.620.412/0001-48 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
___________________________________ 
NOME: 
CPF: 
     


